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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 1112025 

AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO 

RELATOR:- VEREADOR LUCAS PIRES DE MORAES 
COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação desta Casa de Leis nos 
termos regimentais, o Projeto de Resolução n2  11 de 2025 que 'Regulamenta a aplicação 
da Lei Municipal n° 1566 de 17 de dezembro de 2029 no âmbito da Câmara Municipal 
da Estância Turística de lbiúna e dá outras providências." 

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original, quanto a 
sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer favorável pela 

tramitação regimental, nada impedindo a deliberação pelo Plenário, visto que a medida 
é necessária para atender recomendação da Secretaria de Contabilidade e Finanças no 
sentido de evitar irregularidade insanável, mantendo a antecipação de parcela do 131  
salário para o mês de julho. 

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em 
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Ao Plenário que é soberano em suas decisões. 

É o parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 09 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 
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